
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Amtsgericht Potsdam (Alemanha) em 7 de março 
de 2023 — Gesellschaft für musikalische Aufführungs- und mechanische Vervielfältigungsrechte 

(GEMA)/GL

(Processo C-135/23, GEMA)

(2023/C 252/15)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Amtsgericht Potsdam

Partes no processo principal

Demandante: Gesellschaft für musikalische Aufführungs- und mechanische Vervielfältigungsrechte e.V. (GEMA)

Demandado: GL

Questão prejudicial

O facto de o administrador de um condomínio colocar à disposição dos apartamentos televisores que recebem emissões 
através de uma antena interior sem um sistema de receção central para transmissão dos sinais, constitui uma comunicação 
ao público na aceção do artigo 3.o da Diretiva 2001/29/CE (1)? 

(1) Diretiva 2001/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 2001, relativa à harmonização de certos aspetos do 
direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da informação (JO 2001, L 167, p. 10).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Naczelny Sąd Administracyjny (Polónia) em 
22 de março de 2023 — Dyrektor Krajowej Informacji Skarbowej/J.S.

(Processo C-182/23, Makowit (1))

(2023/C 252/16)

Língua do processo: polaco

Órgão jurisdicional de reenvio

Naczelny Sąd Administracyjny

Partes no processo principal

Recorrente: Dyrektor Krajowej Informacji Skarbowej

Recorrido: J.S.

Questão prejudicial

As disposições do artigo 9.o, n.o 1, conjugadas com o artigo 14.o, n.o 2, alínea a), da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 
28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado (2) (JO 2006, L 347, p. 1 
conforme alterada), opõem se a que um agricultor, que é um sujeito passivo de IVA ao abrigo das regras gerais, que transfere 
o direito de propriedade sobre uma parcela de terreno para o Skarb Państwa (Tesouro Público), mediante pagamento de 
uma indemnização devido à alteração da sua afetação para fins não agrícolas, seja considerado um sujeito passivo obrigado 
a declarar o IVA relativo a essa entrega, pelo simples facto de essa parcela ter sido utilizada para uma atividade agrícola 
sujeita a IVA? 

(1) O nome do presente processo é um nome fictício. Não corresponde ao nome verdadeiro de nenhuma das partes no processo.
(2) JO 2006, L 347, p. 1
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